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AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, ATRAVÉS DE SEU COORDENADORIA
DE LICITAÇÕES, POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO, TORNA PÚBLICO, A REALIZAÇÃO DA
LICITAÇÃO ABAIXO:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA
PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE
INFRAESTRUTURA URBANA DE RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES
NO PROJETO BÁSICO.
TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 390/2021.
ABERTURA DA SESSÃO: ÀS 10H00 DO DIA 18/10/2021,
(HORÁRIO MS).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: PREFEITURA
MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA-MS, COORDENADORIA DE
LICITAÇÕES, SITO À RUA DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA,
Nº 720.
NA SESSÃO PÚBLICA, SERÃO ADOTADAS TODAS AS
MEDIDAS DE PREVENÇÃO, TAIS COMO, A
DISPONIBILIZAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL NO ACESSO À
SALA DE REUNIÃO. É OBRIGATÓRIO O USO DE
MÁSCARAS PARA A PARTICIPAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA.
CADA PARTICIPANTE DEVERÁ TRAZER SUA PRÓPRIA
MÁSCARA. A CPL SOLICITA AOS LICITANTES QUE
ENCAMINHEM APENAS UM REPRESENTANTE PARA AS
REUNIÕES, DE FORMA A EVITAR AGLOMERAÇÕES. CASO
O REPRESENTANTE APRESENTE CORIZA, FEBRE, GRIPE,
TOSSE, DIFICULDADE PARA RESPIRAR, DOR MUSCULAR,
FADIGA OU OUTROS SINTOMAS DEVERÁ SER
SUBSTITUÍDO POR OUTRO REPRESENTANTE. SERÁ
ACEITO ENVELOPE VIA POSTAL. A CPL ORIENTA PARA
QUE OS PARTICIPANTES REALIZEM A HIGIENIZAÇÃO
CONSTANTE DAS MÃOS E SIGAM TODAS AS MEDIDAS DE
PREVENÇÃO RECOMENDADAS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

O INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS
PODERÃO SER RETIRADOS NA COORDENADORIA DE
LICITAÇÕES, NO ENDEREÇO SUPRACITADO, DE 2ª A
6ª FEIRA (DIAS ÚTEIS), DAS 7H00 ÀS 13H00, OU POR
MEIO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA PREFEITURA
MUNICIPAL, ATRAVÉS DO ENDEREÇO ELETRÔNICO,
www.cassilandia.ms.gov.br.

CASSILÂNDIA-MS, 29 DE SETEMBRO DE 2021.
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
__________________________________________________
_________________________________________
AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, ATRAVÉS DA SUA COORDENADORIA
DE LICITAÇÕES, POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO, TORNA PÚBLICO, A REALIZAÇÃO DA
LICITAÇÃO ABAIXO:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DE

ESCRITÓRIO {ARMÁRIO MDF, BALCÃO DE
ATENDIMENTO/PRATELEIRA MDF, ESCRIVANIA E
ARMÁRIO EM MDF}, SOB DEMANDA SOLICITADA PELOS
ÓRGÃOS DESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 391/2021.
ABERTURA DA SESSÃO: ÀS 07H15 DO DIA 19/10/2021,
(HORÁRIO MS).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO:
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, SITA À RUA
DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, Nº 720, CENTRO,
CASSILÂNDIA-MS.
NA SESSÃO PÚBLICA, SERÃO ADOTADAS TODAS AS
MEDIDAS DE PREVENÇÃO, TAIS COMO, A
DISPONIBILIZAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL NO ACESSO À
SALA DE REUNIÃO. É OBRIGATÓRIO O USO DE
MÁSCARAS PARA A PARTICIPAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA.
CADA PARTICIPANTE DEVERÁ TRAZER SUA PRÓPRIA
MÁSCARA. A PREGOEIRA SOLICITA AOS FORNECEDORES
QUEENCAMINHEM APENAS UM REPRESENTANTE PARA
AS REUNIÕES, DE FORMA A EVITAR AGLOMERAÇÕES.
CASO O REPRESENTANTE APRESENTE CORIZA, FEBRE,
GRIPE, TOSSE, DIFICULDADE PARA RESPIRAR, DOR
MUSCULAR, FADIGA OU OUTROS SINTOMAS DEVERÁ
SER SUBSTITUÍDO POR OUTRO REPRESENTANTE. SERÁ
ACEITO ENVELOPE VIA POSTAL. A PREGOEIRA ORIENTA
PARA QUE OS PARTICIPANTES REALIZEM A
HIGIENIZAÇÃO CONSTANTE DAS MÃOS E SIGAM TODAS
AS MEDIDAS DE PREVENÇÃO RECOMENDADAS PELA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE.
O EDITAL E SEUS ANEXOS, ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS
AOS INTERESSADOS GRATUITAMENTE NO SITE
WWW.CASSILANDIA.MS.GOV.BR.
CASSILÂNDIA–MS, 29 DE SETEMBRO DE 2021.
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES.

TERMO DE RETIFICAÇÃO
Retificação do Diário Oficial n° 1767 pg. 24, de 01 de Setembro
de 2021 referente ao Contrato n°113/2020 – Dispensa
nº103/2021.
Onde se lê: é treinamento profissional da equipe da
unidade básica de saúde
Leia-se: fornecimento de reagentes para o uso do banco de
sangue
Cassilândia, 28 de setembro de 2021.
JAIR BONI COGO
PREFEITO MUNICIPAL

O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em
cumprimento à execução orçamentária autoriza a emissão de
empenho de despesa conforme descrição a seguir:
DISPE
NSA
N°:

1
1
0

NOTA
DE

EMPE
NHO
Nº:

000
969

DA
TA:

27/09/
2021

VAL
OR
R$:

14.490,
00

CRED
OR:

CIRURGICA MS LTDA ME

DOTAÇÃO:
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50. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PÚBLICA.
50.102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.303.0007.2.060 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE
ASSISTENCIA FARMACÊUTICA
3.3.90.32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA
3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS
AUTORIZAÇÃO: JOSE LOURENÇO BRAGA LIRIA

EXTRATO DO EMPENHO
O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em
cumprimento à execução orçamentária autoriza a emissão de
empenho de despesa conforme descrição a seguir:
DISPE
NSA
N°:

0
8
8

NOTA
DE

EMPE
NHO
Nº:

000
302

DA
TA:

22/07/
2021

VAL
OR
R$:

3.520,
00

CRED
OR:

NILSON FREITAS DE ARAUJO EPP

DOTAÇÃO:
40. SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
40.102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL
08.244.0013-2.071 AÇOES EMERG. DA ASSIST. SOCIAL
NO COMBATE À COVID-19 P/ ACOLHIMENTO DE
PESSOAS
08.244.0014-2.072 MANUT. DO BLOCO DE PROT. SOCIAL
BÁSICA/BENEFÍCIOS EVENTUAIS
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE
AUTORIZAÇÃO: JOSE LOURENÇO BRAGA LIRIA

EXTRATO DE ANULAÇÃO DE EMPENHO
O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em
cumprimento à execução orçamentária autoriza a emissão de
empenho de despesa conforme descrição a seguir:
DISPE
NSA
N°:

0
8
8

NOTA
DE

EMPE
NHO
Nº:

000
302

DA
TA:

22/07/
2021

VALO
R

ANUL
ADO
R$:

560,
00

ANULA
ÇÃO

Nº

000
020

CRED
OR:

NILSON FREITAS DE ARAUJO EPP

DOTAÇÃO:

40. SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

40.102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

08.244.0013-2.071 AÇOES EMERG. DA ASSIST. SOCIAL
NO COMBATE À COVID-19 P/ ACOLHIMENTO DE
PESSOAS
08.244.0014-2.072 MANUT. DO BLOCO DE PROT. SOCIAL
BÁSICA/BENEFÍCIOS EVENTUAIS
.3.90.30MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52 EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE
AUTORIZAÇÃO: JOSE LOURENÇO BRAGA LIRIA

4º (QUARTO) TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO A ATA
DE REGISTRO Nº 052/2020 – PREGÃO PRES. N° 119/2020,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA,
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, E A EMPRESA, CASA
DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ASFALTO LTDA.
Aos vinte e quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte
e um (24/09/2021), de um lado, o MUNICÍPIO DE
CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 03.342.920/0001-86, com sede administrativa localizada na
Rua Domingos de Souza França, nº 720, Centro, nesta cidade
de Cassilândia-MS, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal, o Senhor, JAIR BONI COGO, brasileiro, Separado
Judicialmente, agropecuarista, portador do CPF. Nº
521.984.058-49, residente à Rua Izaias Nogueira, 267 Bom
Jesus, Município de Cassilândia-MS, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa, CASA DO ASFALTO
DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF,
sob o nº 06.218.782/0001-16, estabelecida na Rod. Br 376, s/n,
Lotes 6/7/7/-A-3-1 CEP: 86.990-000, Gleba Patr. Marialva-PR,
neste ato representada pelo o Senhor, PAULO FILIPE
PIMENTEL, brasileiro, solteiro, assistente comercial, portador
da Cédula de Identidade RG nº 9.937.357-1-SSP/PR, e inscrito
no CPF/MF sob o nº 058.363.039-16, residente e domiciliado à
Rua José Cividanes, nº 2733, Jardim Planalto, na cidade de
Marialva-PR, doravante denominado CONTRATADA, celebram
entre si o presente TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO
ao 1° (Primeiro), 2º (Segundo) e 3° (terceiro) Termo Aditivo ao
Contrato Original, nos termos do artigo 65 da Lei Federal nº
8.666/1993, conforme as cláusulas e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto retificar o
Item 2.2 da Cláusula Segunda dos 1°, 2° e 3° Termo Aditivo
permanecendo inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas
do Primeiro, Segundo e Terceiro Termo Aditivo ao Contrato
Original.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO:
2.1. Retifica-se os termos da Cláusula Segunda, Item 2.2
que passa a ter a seguinte redação:
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR:
3.1. Mediante este TERMO ADITIVO, fica acrescido ao
contrato original o valor de R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil
e seiscentos reais).
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3.2. O valor global do Contrato Original passa a ser de
R$ 1.783.846,50 (um milhão, setecentos oitenta três mil,
oitocentos quarenta seis reais e cinqüenta centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS:
4.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos
da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos
Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de
Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas
notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no Edital e ao que
dispõe o artigo 62, da Lei nº 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA QUINTA – DA VINCULAÇÃO:
5.1. O presente TERMO ADITIVO passa a integrar o
Contrato Original, sendo que as partes sujeitam-se às normas
da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais alterações
supervenientes.
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO:
6.1. O extrato do presente TERMO ADITIVO será
publicado, no Diário Oficial do Município, nos termos do
parágrafo único do artigo 61 da Lei no 8.666/93.
CLÁUSULA SETIMA – DA RATIFICAÇÃO:
7.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas que não
foram expressamente alteradas por esse TERMO ADITIVO, as
quais permanecem como boas e valiosas, tal como se
encontram redigidas.
E por estarem assim justos e conformes assinam o presente
TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só efeito e na presença das testemunhas abaixo
identificadas.
Cassilândia-MS, 24 de setembro de 2021.
JAIR BONI COGO PAULO FILIPE PIMENTEL
PREFEITO
{CONTRATANTE}

CASA DO ASFALTO
DISTRIBUIDORA,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ASFALTO LTDA
{CONTRATADA}

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS DO

FUNDO NACIONAL DE VALOR. DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DE CASSILÂNDIA /MS FUNDEB

Nota 1 - ELABORAÇÃO DAS
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Tratam-se das

demonstrações contábeis do Exercício de

2017 do Fundo Nacional de Valorização do

Ensino Básico de Cassilândia – MS, criado

através da Lei nº 1.552/2007 de 04/04/2007

localizado a Rua Laudemiro de Freitas, Centro,

Cassilândia – MS, Órgão Público do Poder

Executivo Municipal.

NOTA 2 – APRESENTAÇÃO DAS
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As Demonstrações
Contábeis foram elaboradas em observância
com os dispositivos legais que regulam o
assunto, em especial a Lei Federal nº 4.320/64,
Lei Complementar nº 101/2000, os Princípios
de Contabilidade, as Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público 5ª edição, as Instruções de
Procedimentos Contábeis e demais
disposições normativas vigentes.

Cabe destacar que
as demonstrações contábeis foram
elaboradas seguindo o Plano de Contas
Aplicado ao Setor Público, integrante do
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, estendido pelo Plano de Contas do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul.

NOTA 3 – CRITÉRIOS NA ELABORAÇÃO DAS
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
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Aspectos Gerais das Demonstrações

Contábeis

As estruturas das
demonstrações contábeis contidas nos anexos
da Lei nº 4.320/1964 foram alteradas pela
Portaria STN nº 438/2012, em consonância
com os novos padrões da Contabilidade
Aplicada ao Setor Público (CASP).

A elaboração das
demonstrações contábeis tem por base as
contas contábeis do modelo de Plano de
Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP)
aplicável à União, aos estados, ao Distrito
Federal e aos municípios, estendido pelo
Plano de Contas Contábil do TCE/MS.

NOTA 4 - RECEITAS E DESPESAS

As receitas e
despesas orçamentárias foram codificadas de
acordo com a Portaria Interministerial
STN/MF e SOF/MPOG nº 163, de 04/05/2001
e suas respectivas alterações, sendo seus
desdobramentos registrados em
conformidade com os desdobramentos
previstos no Plano de Contas, expedido pelo
Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso
do Sul.

O registro, no
aspecto orçamentário, e obedecendo ao
disposto no art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64,
considerou como realizadas as despesas

legalmente empenhadas e as receitas
efetivamente arrecadadas no exercício. Sob o
enfoque patrimonial, considerou-se o regime
de competência para as receitas e as despesas,
sendo registradas mediante a ocorrência de
seus respectivos fatos geradores. As
alterações da situação líquida patrimonial
foram registradas à conta de variações
patrimoniais aumentativas e diminutivas.

NOTA 5 – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

O Balanço
Orçamentário, de acordo com o art. 102 da
Lei nº 4.320/1964, demonstra as receitas e
despesas previstas em confronto com as
realizadas e foi elaborado seguindo o modelo
instituído pelo Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público, 5ª edição.

O Balanço
Orçamentário apresenta as receitas
detalhadas por categoria econômica e origem,
especificando a previsão inicial, a previsão
atualizada para o exercício, a receita realizada
e o saldo, que corresponde ao excesso ou
déficit de arrecadação.

Demonstra
também as despesas por categoria econômica
e grupo de natureza da despesa,
discriminando a dotação inicial, a dotação
atualizada para o exercício, as despesas
empenhadas, as despesas liquidadas, as
despesas pagas e o saldo da dotação.
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O Balanço
Orçamentário é elaborado utilizando-se as
classes 5, grupo 2 (Orçamento aprovado:
previsão da receita e fixação da despesa) e
classe 6, grupo 2 (Execução do orçamento:
realização da receita e execução da despesa)
do PCASP.

O Balanço
Orçamentário é composto por:

Quadro Principal:
Onde são apresentadas as receitas e despesas
previstas em confronto com as realizadas. As
receitas e despesas são apresentadas
conforme a classificação por natureza.

Conforme poderá
ser verificado no exercício em pauta, houve
um Déficit Orçamentário de R$ 851.028,85,
conforme sintetizado no quadro abaixo.

Receita Orçamentária 8.789.158,37

Despesa
Orçamentária

9.640,187,22

Déficit -851.028,85

Através dos
Decretos nº. 3.185, 3.194, 3.197 e 3.214, não
alterando o orçamento inicial do Fundo, pois
o anulados no fundo o valor de
R$ 1.184.804,01 e suplementados o valor de
R$ 1.184.804,01, alterações que se encontram
devidamente demonstradas nos anexos do
Balanço.

Decre
to

Suplementa
ção

Anulação Dotação
atualizada

Dotação Inicial 9.690.875
,00

3185 612.050,00 612.050,0
0

9.690.875
,00

3194 28.400,00 28.400,00 9.690.875
,00

3197 359.274,01 359.274,0
1

9.690.875
,00

3214 185.080,00 185.080,0
0

9.690.875
,00

Soma 1.184.804,0
1

1.184.804
,01

NOTA 6 – BALANÇO FINANCEIRO

O Balanço
Financeiro evidencia as receitas e despesas
orçamentárias, bem como os ingressos e
dispêndios extraorçamentários, conjugados
com os saldos de caixa do exercício anterior e
os que se transferem para o início do exercício
seguinte seguindo o modelo instituído pelo
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, 6ª edição.

Assim, o Balanço
Financeiro contempla duas seções: Ingressos
(Receitas Orçamentárias e Recebimentos
Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa
Orçamentária e Pagamentos
Extraorçamentários), que se equilibram com a
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inclusão do saldo em espécie do exercício
anterior na coluna dos ingressos e o saldo em
espécie para o exercício seguinte na coluna
dos dispêndios.

O Balanço
Financeiro é elaborado utilizando-se as
seguintes classes do Plano de Contas Aplicado
ao Setor Público (PCASP):

 Classes 1 (ativo)
e 2 (passivo) para os recebimentos e
pagamentos extraorçamentários, bem como
para o saldo em espécie do exercício anterior
e o saldo em espécie a transferir para o
exercício seguinte;

 Classes 4
(variações patrimoniais aumentativas) e 3
(variações patrimoniais diminutivas) para as
transferências financeiras recebidas e
concedidas, respectivamente;

 Classe 5 para o
preenchimento dos restos a pagar inscritos no
exercício, conforme parágrafo único do artigo
103 da Lei n.º 4.320/1964; e

 Classe 6 para o
preenchimento das informações de execução
da receita e despesa orçamentária.

Conforme as regras
do MCASP, as informações são apresentadas
por fonte/destinação de recursos, segregando
em destinações ordinárias e vinculadas.

O detalhamento das
vinculações é feito de acordo com as
principais áreas de atuação do setor público.

O quadro abaixo

demonstra de forma sintetizada a posição em

31/12/2017.

RECEITA

Receita
Orçamentária
(I)

8.789.158,37

Transferências
Financeiras
Recebidas (II)

2.4
02.904,07

Recebimentos
Extraorçamen
tários (III)

2.6
99.457,07

Saldo do
Exercício
Anterior (IV)

50
9.714,08

Total (V) =
(I+II+III+IV)

14.401.234,00

DESPESAS

Despesa
Orçamentária
(VI)

9.6
40.187,22

Transf.
Financeiras
Concedidas
(VII)

1.730.128,26

Pagamentos
Extraorçamen
tários (VIII)

3.0
30.764,96

Saldo para o
Exercício
Seguinte (IX)

15
3,56

Total (X) =
(VI+VII+VIII+IX

14.401.234,00
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)

NOTA 7 – DEMONSTRAÇÃO

DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

A Demonstração
das Variações Patrimoniais foi elaborada
utilizando-se as classes 3 (variações
patrimoniais diminutivas) e 4 (variações
patrimoniais aumentativas) do PCASP, a fim
de demonstrar as variações quantitativas
ocorridas no patrimônio da entidade ou do
ente seguindo o modelo instituído pelo
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, 6ª edição.

O resultado
patrimonial do período é apurado pelo
confronto entre as variações patrimoniais
quantitativas aumentativas e diminutivas. O
valor apurado compõe o saldo patrimonial do
Balanço Patrimonial do exercício.

Variações Patrimoniais Aumentativas
Remuneração de Depósitos
Bancários e Aplicações
Financeiras

13.325,04

Transferências e Delegações
Recebidas

11.178.737,40

Transferências
Intragovernamentais
Recebida da UG Prefeitura

2.402.904,07

Transferências das
Instituições
Multigovernamentais

8.775.833,33

TOTAL DAS VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

11.192.062,44

AUMENTATIVAS (I)

Variações Patrimoniais Aumentativas

Pessoal e Encargos 11.372.722,96

Remuneração a Pessoal 8.646.323,16

3.1.90.04 - Contratação
por Tempo Determinado –
P. Civil

22.381,94

3.1.90.11 - Vencimentos
e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil

8.621.533,74

Restos a Pagar não
processado 3.1.90.11 -
Vencimentos e Vantagens Fixas

2.407,48

Encargos Patronais 996.261,69

3.1.91.13 - Obrigações
Patronais – RPPS

263.333,41

3.1.91.13 - Obrigações
Patronais – RPPS

732.928,28

Transferências e Delegações
Concedidas

1.730.128,26

Transferências
Intragovernamentais
Devolução para UG Prefeitura

1.730.128,26

TOTAL DAS VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS
DIMINUTIVAS (II)

11.372.722,96

RESULTADO PATRIMONIAL
DO PERÍODO (III) = (I - II)

- 180.660,52

NOTA 8 – BALANÇO PATRIMONIAL

O Balanço
Patrimonial é composto por:
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 Quadro Principal:
Conforme o MCASP, o QUADRO PRINCIPAL do
Balanço Patrimonial é elaborado utilizando-se
as classes 1 (ativo) e 2 (passivo e patrimônio
líquido) do PCASP.

 Quadro dos
Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes:
os ativos e passivos financeiros e
permanentes e o saldo patrimonial são
apresentados pelos seus valores totais.

 Quadro das
Contas de Compensação: elaborado
utilizando-se a classe 8 (controles credores)
do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público
(PCASP).

O Balanço
Patrimonial se divide em Contas Ativas
e Passivas

ATIVO

O Ativo faz parte
das Contas Patrimoniais e compreende
o conjunto de Bens e Direitos da
organização (entidade, empresa),
possuindo valores econômicos e
podendo ser convertido em dinheiro
(proporcionando ganho para a
empresa).

É a parte
positiva da posição patrimonial e
identifica onde os recursos foram

aplicados. Representa os benefícios
presentes e futuros para a empresa.

Ativo Circulante:
Os valores registrados nesta conta
representam o Ativo e faz parte
das Contas Patrimoniais e agrupa
dinheiro e tudo o que será
transformado em dinheiro
rapidamente. São contas que estão
constantemente em giro, movimento,
circulação.

Neste grupo são
registrados os bens e direitos do
município que consegue realizar
(transformar) em dinheiro até o final
do exercício seguinte, ou seja, no curto
prazo.

Ativo Não
Circulante: Os valores nesta conta
representam o Ativo e faz parte
das Contas Patrimoniais nela são
registrados os direitos que serão
realizados (transformados em dinheiro)
após o final do exercício seguinte
(longo prazo), no caso do Balanço em
pauta a mesma registra os valores da
divida ativa do Município.

PASSIVO
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O
passivo corresponde ao saldo
das obrigações devidas, o passivo é a
coluna da direita num Balanço
Patrimonial. Um exemplo de passivo
seria uma conta a pagar.

Passivo Circulante:

Neste grupo são escrituradas as obrigações da

entidade, no caso do Balanço em tela foram

registradas as obrigações contraídas com

fornecedores (restos a Pagar) e consignações.

Passivo Não

Circulante: Neste grupo são escrituradas as

obrigações da entidade, que vencem após o

exercício seguinte,

Patrimônio
Liquido: A Situação Patrimonial

Líquida também faz parte
do PASSIVO (obrigações),e representa
aquilo que, de fato, a pessoa tem. Isto
é, sua riqueza efetiva, o que lhe sobra
depois de pagar todas as suas dívidas.

O Ativo Real Líquido

é a diferença entre os valores do ativo (+) e do

passivo (-) do Fundo Nacional de Valorização

do Ensino Básico de Cassilândia em

31/12/2017, apresenta o valor de R$ 1.374,76

(um mil trezentos e setenta e quatro reais e

setenta e seis centavos)

Os recursos do
Fundo, estão depositados nas contas
do mesmo e devidamente aplicados,
sendo evidenciada a disponibilidade
financeira, como direito, na unidade
gestora.

NOTA 9 – Demonstrativo da Divida Flutuante

O Fundo tinha de

Restos a Pagar do exercício Anterior o

montante de R$ 331.307,48 sendo:

R$ 2.407,48 Processado e R$ 328.900,00 de

Restos a Pagar Não Processado pago na sua

totalidade no exercício.

Não Fora inscrito

restos a Pagar no Exercício.

NOTA 10 – PERCENTUAIS MÍNIMOS DE
APLICAÇÃO

No exercício fora

aplicado do a título do FUNDEB 60 → 70,81%

e do FUNDEB-40 → 29,19%, o saldo em contas

do fundo diminuindo as obrigações a pagar

correspondem a 0,0017% do valor recebido

no corrente exercício.
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Vanice Alves Dias

CRC/MS nº 008595/O-0

NOTA EXPLICATIVA
REPUBLICAÇÃO

A republicação

dos demonstrativos contábeis

decorre de algumas inconsistências

na sua elaboração por ocasião do

encerramento do exercício,

destacamos, porém, que os ajustes

ocorridos nos anexos foram apenas

de forma de apresentação, e, não

alteram o saldo patrimonial do

exercício (Balanço patrimonial) da

unidade gestora.
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